
LEI Nº 2.239                          De 16  DE JUNHO DE 2004. 
 

 

 

“TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DOS POLICIAIS 
CIVIS DE ARAGUAÍNA”.  
 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVA e eu, Prefeita Municipal, no 

uso das minhas atribuições legais, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

 

  Art. 1º - Torna de Utilidade Pública a AAPCA- Associação 
Atlética dos Policiais Civis de Araguaína, por se tratar de uma entidade civil 

beneficente, de caráter democrático, pessoa jurídica sem fins lucrativos, 

políticos, partidários ou raciais.                                                   

 

  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 16 dias do mês de  Junho do ano  de 2004. 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 

 


